
 Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento da 

Rede de Urgência da Macrorregião Sudeste e Macrorregião 

Leste do Sul  

rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 

CNPJ: 17.813.026/0001-51 

rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 1/59 

EDITAL Nº 063/2022 

PROCESSO Nº 091/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO SUDESTE  E 

MACRORREGIÃO LESTE DO SUL– CISDESTE, CNPJ n° 17.813.026/0001-

51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, por 

meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, 

representado pelo MENOR VALOR GLOBAL ANUAL , nos termos da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

Lei Complementar nº 123/2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Recebimentos de propostas até dia 25/01/2023 às 9:00 horas 

Abertura de propostas dia 25/01/2023 às 09:10 horas  

O EDITAL estará disponível a partir do dia 12/01/2023 às 17:00 horas 

Endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Modo de Disputa: Aberto 

Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos automotores pertencentes ao CISDESTE, por meio de implantação e 

operação de sistema informatizado, com fornecimento ou não de peças, pneus 

e acessórios (genuínos e ou originais) e lubrificantes, conforme especificações 

file:///C:/Users/DENER%20ARANTES/Downloads/www.bll.org.br
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técnicas e padrões de qualidade homologados pelos fabricantes, e execução 

por meio de rede de oficinas próprias ou credenciadas pela futura contratada, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I, parte integrante e inseparável deste pedido, independente de 

transcrição.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o com critério de julgamento MAIOR 

DESCONTO, representado pelo MENOR VALOR GLOBAL ANUAL, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Consórcio em vigor, na 

classificação abaixo: 

3.3.90.30.00.1.01.01.10.302.0001.2.0001 00.01.12 GESTÃO DO SAMU  

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO - 

GESTÃO DO CONSÓRCIO  

3.3.90.30.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO - 

GESTÃO DO SAMU 

3.3.90.39.00.1.01.01.10.302.0001.2.0001 00.01.12 GESTÃO DO SAMU   

3.3.90.39.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003- 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO 

-GESTÃO DO CONSÓRCIO 

3.3.90.39.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005- 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO 

-GESTÃO DO SAMU 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), 

devendo informar-se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e 

regulamento. 
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3.1.2 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e 

Leilões está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 

de julho de 2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

3.1.3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.1.4 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

sobre os procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento 

e obtenção da chave de acesso. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Consórcio 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4. DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas que: 

4.1.1. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade 

pertinente com o objeto deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato 

social;  

4.1.2. Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação 

previstos neste edital. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 

entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” no Pregão em tela. 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico relativo às seguintes 

declarações:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido previstos nessa lei, se for o caso;  

4.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.3.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) 

Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta sem qualquer elemento que possa 

identificar sua identidade, sob pena de desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.2. O licitante deverá preencher no sistema eletrônico os seguintes campos: 

6.2.1. Valor unitário e total; 

6.2.2. Marca, quando cabível; 
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6.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviços. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.6 - Os valores propostos serão fixos e irreajustáveis. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. Os licitantes poderão 

oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,2 %. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
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7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a 

ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor. 

7.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.23. o critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO, representado 

pelo MENOR VALOR GLOBAL ANUAL, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Havendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.2.2.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar - DOS ITENS VENCIDOS - por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).   

8.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,  se for o caso, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 
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8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.9. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO.   

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 

será verificada por meio do sistema. 

9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Cisdeste, em vigor na data da 

realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro 

e em vigor na data da realização do Pregão. 

9.2.1. Os licitantes encaminharão Certificado de Registro Cadastral – CRC 

exclusivamente por meio do sistema, juntamente com os demais documentos 

de habilitação solicitados. 

9.2.2. Caso não conste no CRC do Cisdeste quaisquer documentos exigidos 

no edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem 

com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em 

vigor. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
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já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação1. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão 

encaminhar, concomitantemente com a proposta, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
1 ¹ Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no 

mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos para fins 

de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de 

 uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, 

a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia 

de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já 

apresentado. 
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso 

o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
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objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 

competente do Município. 

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.10. Qualificação Técnica 

9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes características 

mínimas: 

9.10.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 (dois) 

anos na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 (dois) anos serem 

ininterruptos. 

9.10.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente; 

9.10.1.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

9.10.1.2. O(s) documento(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 

parágrafo 3º do art. 43, da Lei Federal no 8.666/93, caso seja necessária a 

confirmação de autenticidade do referido documento, a comprovação fica sob 

responsabilidade da licitante (através de contratos, extratos de contratos e/ou 

notas fiscais) devendo realizá-la na sessão. 

9.11 - Documentação Relativa a Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios 

9.11.2 - O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou 

outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.  
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9.11.3 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar 

Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 

caso.  

9.11.4- Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive 

o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados:  

a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

9.11.5 - análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua 

situação financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) e Capital 

Circulante Líquido (CCL), assinada pelo contador responsável, com as 

seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

LC = __ATIVO CIRCULANTE___  

PASSIVO CIRCULANTE  

SG = ______________ATIVO TOTAL___________________  

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

CCL = ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE  

9.11.6 - Será considerada apta financeiramente à empresa que atingir os 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

maiores que 1,0 (um) e Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 

vírgula sessenta e seis por cento) do valor estimado para a contratação. 
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9.11.6.1 - comprovação de patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor da proposta caso algum dos índices solicitados na 

subcondição acima não sejam atendidos. 

9.11.7 Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) 

no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

10.1.3. A critério do Pregoeiro poderá ser dispensada a apresentação da 

proposta adequada ao preço final, sendo considerado, neste caso, o último 

lance/valor negociado enviado pelo licitante. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, quando for o caso vinculam a 

Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
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que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente2. 

11.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
2 ² No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-

Plenário, item 9.5.1. 
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11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta; 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 
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15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

15.4. Além das obrigações constantes no Termo de Contrato, a contratada se 

vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou retirar 

a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 O desconto obtido no certame será fixo durante a sua vigência. 

16.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência - Anexo I. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência - Anexo I. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de 

Contrato – Anexo III deste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto 

do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

20.2. Para os fins da subcondição “inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a 

apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação 
poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma que se realizará o 

pregão no endereço indicado acima, pelo e-mail: 
licitacao@cisdeste.saude.mg.gov.br, ou protocolado na sede do Cisdeste. 
 

21.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
21.1.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
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21.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

21.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
 

21.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

21.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.cisdeste.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, Cep: 36080-262, 
nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 

17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

22.12.1. Anexo I - Termo de Referência 

22.12.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

22.12.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

Juiz de Fora, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1-OBJETO 

1.1-O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de administração e 

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos automotores 

pertencentes ao CISDESTE, por meio de implantação e operação de sistema 

informatizado, com fornecimento ou não de peças, pneus e acessórios (genuínos 

e ou originais) e lubrificantes, conforme especificações técnicas e padrões de 

qualidade homologados pelos fabricantes, e execução por meio de rede de oficinas 

próprias ou credenciadas pela futura contratada, conforme exigências, 

especificações e estimativas de quantitativos constantes neste Termo de 

Referência. 
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2 – JUSTIFICATIVA 

2.1- A contratação desta modalidade proporciona uma maior eficiência à 

Administração, ou seja, uma mesma ferramenta permite o gerenciamento da 

manutenção, de cada veículo que compõe a frota; 

2.2- Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos 

e eficazes; 

2.3- Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, 

digitação, emissão de faturas, controles e pessoal); 

2.4 - Manter uma rede especializada em diversos veículos, considerando a 

diversidade da frota de veículos, sendo evidente a flexibilidade do sistema de 

manutenção por acesso facilitado a uma ampla rede de serviços com qualidade e 

preços adequados; 

2.5 - Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos de atendimento do 

SAMU, uma rede credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia 

na conservação e longevidade dos veículos, a fim de que se mantenham os padrões 

adequados de desenvolvimento das atividades do CISDESTE. 

2.6 - A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração 

Pública efetuar os serviços de manutenção automotiva com maior qualidade e 

economicidade, visto que, pelo sistema informatizado, as oficinas serão obrigadas 

a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço à ser realizado, 

instigando à concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de 

serviços; 

2.7- A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens 

decorrentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando 

expectativas de redução de custos que envolvam a manutenção de veículos, bem 

como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado a 

possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas 

relacionadas aos veículos e usuários. Além disso, a facilidade no acesso às 

informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, bem como a 

possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, 

relatórios, extratos e alterações de parâmetro. 

2.8- A Administração conta também com equipe especializada em manutenção 

veicular, disponibilizada pela gestora, usualmente denominada de “Equipe 

Especializada/Plataforma”, para efetuar planos de manutenção dos veículos, 

indicar a oficina onde cada veículo deve ser levado, analisar os orçamentos 
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recebidos, efetuar cotações e negociações com a rede credenciada e apresentar, 

em sistema, o melhor orçamento para aprovação do órgão/entidade contratante; 

2.9 - Em resumo, a quarteirização do serviço de manutenção se apresenta como 

inovação passível de conferir diversos benefícios ao contratante quando 

comparada com a terceirização. Com a quarteirização, a Administração passa a 

contar com sistema de gestão com todo o histórico das manutenções realizadas, 

acesso a relatórios contendo informações consolidadas ou detalhadas sobre cada 

manutenção realizada por veículo, consultoria e análise de cada manutenção por 

equipe especializada, padronização de serviços, aumento substancial da rede apta 

a prestar os serviços de manutenção, atendimento tempestivo as necessidade de 

manutenção (independentemente de onde o veículo estiver), aumento da 

disponibilidade de veículos em condições de uso, entre outros. 

2.10 - Nesse sentido, nos últimos anos diversos órgãos públicos tem deixado de 

lado os modelos convencionais de manutenção de veículos. 

2.11 - A contratação de uma única oficina para realização dos serviços de 

manutenção por muitas vezes não supre as necessidades da Administração, sendo 

necessário contratar estabelecimentos especializados em cada marca de veículo 

da frota, bem como tipos de serviços considerados especializados,  sem falar na 

quantidade de bases que o Cisdeste possui . 

2.12 - Deste modo, visando superar as dificuldades dos modelos convencionais a 

administração tem adotado o modelo de gerenciamento de manutenção 

(Quarteirização). 

2.13 – Após estudo constatamos que diversos órgãos migraram para esta nova 

modalidade de contração, tais como TJDFT, STF, STJ, PRF, ANVISA, PF, entre 

vários outros. 

2.14 - Assim, pode- este novo se garantir com plena convicção que modelo é 

hoje o modelo mais utilizado no mercado.  

2.15 - A frota sofre ainda, constantes alterações, em virtude de acréscimos por 

eventual aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida 

útil), ocasionando uma demanda de peças e serviços necessários à 

manutenção muito dinâmica. Considera-se também a frequência de 

utilização, dependendo, de uma rede credenciada diversificada em diversas 

especialidades, assim, a contratação de uma única oficina não supriria as 

atuais necessidades. 
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2.16- Ressaltamos ainda, que o sistema de gerenciamento de manutenção de 

frotas, pela rede credenciada, permite que os serviços de manutenções serão 

prestados na região da necessidade do serviço, diminuindo assim o custo de 

deslocamento do veículo e de seu condutor; 

2.16 - Além do mais, o mercado de meios de pagamento tem migrado para 

diferentes formas de captura de transações, inicialmente era utilizados 

vouchers em papel, depois foram adotados os cartões magnéticos, depois 

cartões com chip eletrônico e, a nova tecnologia que passou a ser adotada foi 

a das etiquetas ou tag’s com tecnologia RFID instalada diretamente no veículo, 

inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos sem contato, do tipo RFID e 

NFC, que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com 

máquinas de acesso remoto a alguns centímetros de distância é a tecnologia 

atual, que substitui os hoje já tecnologicamente superados cartões com chip; 

2.17 - A instalação de etiqueta ou tag se mostra mais segura e eficiente ao 

Setor Público, pois garante que somente aquele veículo que se deslocou até a 

oficina será objeto do serviço, circunstância não recepcionada pelos cartões. 

A etiqueta ou tag com tecnologia de RFID ou similar, é instalada diretamente 

no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada. 

2.18 - Justifica-se o agrupamento dos itens pelo seguinte: 

2.18.1.Os itens do objeto deverão ser adquiridos de uma única empresa em 

face de natureza da aquisição. 

2.18.2. Os veículos do Cisdeste são muito exigidos, pois trafegam milhares de 

quilômetros ao longo do ano, nas missões de atendimento da rede de Urgência 

e Emergência das Macros Sudeste e Leste do Sul. Por conta desse aspecto é 

imprescindível que a solução que se pretende contratar com esta licitação 

atenda plenamente os anseios deste consórcio em sua atividade-fim, que é o 

atendimento a rede de urgência e emergência (SAMU 192). 

2.18.3.O agrupamento de todos os itens em um único grupo trará mais 

efetividade ao conjunto da solução: o consórcio seria assistido por um único 

sistema gerenciado por uma só empresa, facilitando os processos de 

implantação e uso desse sistema pelo Cisdeste, economizando recursos na 

fiscalização dos contratos e ainda, permitindo que a adoção de uma única 

solução global incentive o lançamento de propostas mais vantajosas para a 

Administração. 
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2.18.4 - Desse modo, avaliando as características do objeto pretendido neste 

termo de referência, consideramos que o agrupamento da pretensão 

contratual é técnica e economicamente viável sendo que sua divisão pode 

prejudicar o conjunto do objeto, além de gerar outros custos relacionados à 

coexistência de diversos contratos, potencializando riscos e dificuldades na 

gestão técnica e administrativa de uma pluralidade de contratos autônomos. 

2.18.4.1.Um veículo pode necessitar de uma manutenção corretiva na área de 

elétrica e, no mesmo período, de uma manutenção corretiva na parte 

mecânica. Gerenciadoras distintas,  caso a licitação fosse por item, poderiam 

alegar que o problema de uma área é responsabilidade da outra gerenciadora. 

Dessa forma, a fim de mitigar possíveis isenções de responsabilidades, optou-

se pelo agrupamento dos serviços.  

2.18.5 – Do ponto de vista administrativo, no Acórdão 5301/2013-Segunda 

Câmara o egrégio TCU entendeu como legítima a reunião em grupo de 

elementos de mesma característica, quando a adjudicação por itens isolados 

onerar “o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego 

de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a 

economia de escala e a celeridade processual”, o que pode comprometer a 

seleção da proposta mais vantajosa. 

2.18.6  - No mais, essa configuração já é amplamente compreendida e adotada 

pelo mercado – sendo a contratação em grupo a forma mais comumente 

praticada na Administração Pública para a presente pretensão contratual. 

3-DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS; 

3.1-Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, 

configuram no entendimento desta Administração Pública quanto à solução 

de software para o controle das manutenções ora licitado. 

3.1.1- A estimativa de consumo do CISDESTE, conforme tabela a seguir 

apresentada. 

Valores Estimados da Contratação 
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3.1.2 – A Contratante não fica obrigada a contratar na totalidade de suas 

quantidades e valores estimados; 

3.1.3 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive a taxa de 

administração, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação4. 

3.1.4 –As propostas das licitantes, assim como os lances, serão efetuados e 

julgados pelo menor “Valor Global Anual”, o qual será composto pela aplicação 

 
3 Nota explicativa: A fim de evitar a criação de fórmulas que na prática apenas serviria para complicar 

o julgamento da proposta, sendo evidente que a criação de mais um desconto para a taxa de 

administração no final daria o mesmo resultado, optou-se por incluir no percentual de desconto a taxa 

de administração. 

 

 
4 Nota explicativa: A previsão de julgamento pelo maior desconto já incluindo a taxa de administração 

foi feita com base no edital de licitação do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO SUL DA BAHIA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 (Processo Administrativo n.° 

23746.000110/2021-66) 

Itens Descrição do Serviços 
Valor Estimativa dos 

Gastos Anuais  

1 Peças, Acessórios e Insumos R$ 2.300.000 

2 
Serviço de Manutenção Preventiva e 

Corretiva  R$ 700.000 

Valor Total sem Desconto R$ 3.000.000,00 

      

Taxa de Desconto 3 ( ......  %)         21,82 % 

      

Valor Global Anual com Incidência de Taxa 

de Desconto  R$2.345.400,00 
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do maior desconto sobre a tabela tempária, tabela do Fabricante e /ou 

Audatex/Molicar, Cilia, Orion) à estimativa anual de despesas de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais)5. 

3.2- A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante, 

modelo, placa, Órgão, data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo 

de garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, nome 

com número funcional do servidor responsável pela entrega do veículo, nome 

com número funcional do servidor responsável pela retirada do veículo, data 

de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do 

aprovador, nº nota fiscal correspondente ao serviço, etc. 

3.3 -Dentre outros requisitos o software deverá: 

3.3.1-Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores 

padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google Chrome 

ou outro mais modernos que venha a surgir. Interligar a rede credenciada, 

equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para registro de orçamento, 

cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para 

consultas, relatórios e gráficos. 

3.3.2-O sistema deverá permitir o cadastramento de usuário no mínimo em 3 

níveis hierárquicos. Por exemplo: 

3.3.2.1- Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter acesso às informações 

das manutenções dos veículos do CISDESTE, poderá estabelecer limites de 

alçada aos gestores de unidades, bem como cotas financeiras para unidades 

ou veículos; 

Nota explicativa: A fim de evitar a criação de fórmulas que na prática 

apenas serviria para complicar o julgamento da proposta, sendo 

evidente que a criação de mais um desconto para a taxa de 

administração no final daria o mesmo resultado, optou-se por incluir no 

percentual de desconto a taxa de administração. 

 
5 Nota explicativa: A previsão de desconto sobre a tabela tempária, tabela do Fabricante e /ou 

Audatex/Molicar, Cilia, Orion) foi feita com base no edital do MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO 

BRASILEIRO ESTABELECIMENTO CENTRAL DE TRANSPORTES (Remeiros do Real Arsenal do 

Exército/1767) - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 SRP (Processo Administrativo n.° 

64533.000431/2022-54) 
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3.3.2.2- Gestor de Frota Consulta do Órgão: deverá ter acesso às informações 

das manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos e 

entidades contratantes, porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para 

nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras ou limite de alçada. 

3.3.2.3- Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A unidade é uma 

subdivisão ou base operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que 

poderão somente consultar ou consultar e aprovar manutenções e ainda 

estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais competências via 

sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo 

usuário poderá ser gestor de frota de uma ou de grupo de unidades. 

Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e 

senha individuais. 

3.3.2.4-Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de 

acordo com as parametrizações de valores realizadas conforme os níveis 

hierárquicos. 

3.3.2.5- Permitir organizar os veículos por centros de custos, com a finalidade 

de: 

a) Distribuição da frota por base descentralizada; 

b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 

c) Controle financeiro do valor empenhado por cada base; 

d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço; 

3.3.3-Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas 

pelos usuários (logs); 

3.3.4-Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de 

alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema. 

3.3.5-Permitir a transferência de veículos entre os centros de custo/bases 

descentralizada, em tempo real. 

3.3.6-Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de 

veículos entre Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. 

3.3.7-Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a 

intervenção da Contratada para a realização dos serviços/aquisição das peças 
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para a Contratante através de parametrização prévia no sistema tecnológico 

(real time). 

3.3.8-Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho. 

3.3.9-Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos 

para marca, modelo, ano de fabricação, placas, chassis, Base a que pertence, 

e outros indispensáveis para a transparência e identificação dos referidos 

veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório; 

3.3.10-Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços; 

3.3.11- Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, 

deixar em branco os campos, que serão preenchidos pelas credenciadas; 

3.3.12-Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de 

upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e 

recomendação da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem 

como conferência/autorização do gestor do CISDESTE. 

3.3.13-Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens 

de erviços; 

3.3.14-Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada especifico 

visualize todas imagens da Ordem de Serviço antes de aprová-la no seu 

respectivo nível. 

3.3.15-Possuir a função de auditoria nas Ordem de Serviço, para que 

possamos encaminhar as Ordens de Serviços com algum tipo de dúvida 

técnica e ou operacional a uma equipe interna do órgão que executará a 

validação e ou a recomendação necessária para continuar com o processo. 

3.3.16-Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que 

sejam por ele reprovados; 

3.3.17-Permitir que o gestor do sistema abra uma ordem de serviço e direcione 

para o estabelecimento, que terá o trabalho de incluir os valores, e a partir 

desta etapa o mesmo possa executar as devidas cotações para a realização da 

manutenção atendendo o menor valor e tempo de execução, que será 

registrado em relatório; 
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3.3.18-Possuir a opção de parametrizar o bloqueio de abertura de Ordens de 

serviços pelas oficinas, no qual estas somente poderão ser abertas pelos 

gestores do contrato que conduzirão para a rede de credenciada da 

CONTRATADA; 

3.3.19-Permitir a classificação na ordem de serviço, onde as peças devem ser 

classificadas independentemente como mecânica, elétrica, funilaria, motor, 

transmissão e demais itens pertinentes à manutenção veicular. A classificação 

deverá ser automatizada, sem a intervenção da oficina e ou do gestor; 

3.3.20-Permitir a consulta ao histórico de empenhos realizados pela 

Contratante. 

3.3.21-Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) 

usando o próprio sistema web. 

3.3.22-Permitir a criação de parâmetros como: 

a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 

b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 

c) Outros a critério do gestor ou fiscais da contratante; 

d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em 

garantia e peças parametrizadas; 

 

3.3.23-Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências 

frente aos parâmetros estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, 

correia de comando de válvulas, garantia, etc. 

3.3.24-Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, 

como, troca de correia dentada, de pastilha de freio, de disco de freio, 

alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelo gestor ou fiscal das 

Secretarias; 

3.3.25-Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizados por 

meio de aviso no sistema tecnológico, por e-mail e por SMS. 

3.3.26-Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças 

disponibilizadas pelo estabelecimento na finalização do orçamento; 

3.3.27-Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua 

qualidade no atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como 
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preferenciais no sistema para pedido de orçamentos e ou cotações, além de 

trazer em forma de ícone as características atendidas pela mesma, exemplo: 

serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão 

e etc; 

3.3.28-Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal 

inserida pelo estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços 

prestados e/ou peças fornecidas; 

3.3.29-Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam 

de finalização dos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 

3.3.30-Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, 

contendo no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 

3.3.31- Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de 

solicitação de no mínimo, mais 02 (dois) orçamentos para comparação do valor 

da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas 

selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço 

3.3.32- O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o 

Sistema Integrado do CONTRATANTE conforme layout a ser disponibilizado à 

Contratada pela Contratante. 

3.3.33- O sistema deverá permitir o cadastro do valor venal do veículo. 

3.3.34- O sistema deverá permitir que quando o valor do orçamento somado 

ao valor total das manutenções efetuadas no veículo nos últimos 12 meses for 

superior a 40% do valor venal do veículo, deverá haver ainda uma autorização 

em sistema, efetuada exclusivamente pelo Ordenador de despesas do órgão 

ou outro por ele formalmente designado. 

3.3.35- Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em 

meio eletrônico no formato PDF ou DOC, contendo a descrição de 

funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos componentes da 

solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação 

por parte dos usuários do sistema; 

3.3.36- O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, 

possibilitando-o obter informações e orientações sobre as funcionalidades do 

sistema. 
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3.3.37-Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção 

de traçado de rotas; 

3.3.38-O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de 

acompanhar os seus devidos status por meio do aplicativo. 

3.3.39-O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o 

logo do cliente e também em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente 

nas aplicações e gestões oferecidas pela CONTRATADA; 

3.3.40-O sistema deverá disponibilizar em ambiente on-line a função técnica 

e layout técnico para executar integração com os nossos sistemas internos. 

4- DA REDE CREDENCIADA 

4.1-A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no 

mínimo 3 (três) estabelecimentos credenciados formada por oficinas 

multimarcas, autopeças, distribuidoras de peças e concessionárias 

autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva nos 

municípios indicados bem como serviços de assistência em situações de 

emergência, como serviço de guincho/reboque 24 horas por dia e 7 dias por 

semana em todo território nacional, obrigatoriamente nas quantidades 

mínimas em cada uma das localidades abaixo que serão disponibilizadas na 

no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato pelo 

CISDESTE: 

1 - Juiz de Fora; 

2 – Leopoldina; 

3 - Ubá; 

4 - Muriaé; 

5- Viçosa; 

6- Ponte Nova; 

7– Manhuaçu. 

4.2- Além da rede credenciada nos municípios elencados acima, A 

CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo 

1 (um) estabelecimento credenciado formado por oficinas multimarcas, 

autopeças, distribuidoras de peças e concessionárias autorizadas a prestarem 

o serviço de manutenção preventiva e corretiva nos municípios indicado pelo 

CISDESTE nas regiões denominadas macro sudeste e macro leste do sul de 

Minas Gerais, conforme relação de cidades abaixo: 
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Abre Campo, Além Paraíba, Alvinópolis, Andrelândia, Araponga, Astolfo 

Dutra, Bicas, Bom Jardim, Carangola, Cataguases, Goianá, Ervália, Espera 

Feliz, Fervedouro, Jequeri, Ipanema, Lajinha, Laranjal, Lima Duarte, 

Manhumirim, Matias Barbosa, Matipó, Miraí, Mutum, Patrocínio de Muriaé, 

Raul Soares, Rio Casca, Rio Pomba, Rio Preto, Santana do Manhuaçu, Santos 

Dumont, São João do Manhuaçu, São José do Goiabal, São João de 

Nepomuceno, Senador Firmino, Teixeira, Visconde de Rio Branco. 

4.3 - Não sendo possível atender as necessidades do Cisdeste em alguma 

localidade referenciada nos itens anteriores, a Contratada deverá apresentar 

justificativa formal escrita para o gestor do contrato no prazo máximo de 15 

dias, a contar da data-limite estabelecida para credenciamento da rede, ou, a 

posteriori, sob provocação do Cisdeste. A Contratante analisará os motivos 

expostos e, uma vez comprovada a real dificuldade de credenciamento, acatará 

a justificativa. Ainda, em conjunto com o representante da empresa, apontará 

para a melhor solução. 

4.4 Na ocorrência do descrito no item anterior, a Contratada deverá 

providenciar o reparo/revisão de garantia na localidade mais próxima da 
unidade de lotação do veículo oficial a ser manutenido, sendo que esse 
deslocamento será realizado em caminhão plataforma e as suas expensas, de 

forma mais célere possível, sendo utilizado o tempo estritamente necessário 
para que ocorra o deslocamento (ida e volta) e reparo/revisão. 

 

5- DA ETIQUETA, TAG (RFID) OU NFC 

5.1- Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos 

veículos de modo a coibir qualquer fraude; 

5.2- A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses; 

5.3- A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s, sem 

custo, nos casos de roubo ou furto e incorporação de novos veículos à frota do 

CONTRATANTE; 

5.4- A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas ou tag´s, quando 

solicitado pela CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

solicitação por escrito ou e-mail, devendo-se justificar a razão da solicitação 

(roubo, perda etc.); 

5.5- As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de 

identificação sem a intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo 
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de segurança atrelado a adesivo de tal forma que se tornem fisicamente 

inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a 

identificação do veículo na rede credenciada; 

5.6- Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta 

RFID/NFC, a Contratada deverá garantir que a operação ocorra mediante 

outra tecnologia que inviabilize a ocorrência de fraudes. 

6- RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE 

6.1- Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, 

operacionais e financeiros para controle e gestão das informações sobre os 

veículos e suas respectivas despesas com manutenção durante todo o período 

de vigência do Contrato e cinco anos após o encerramento do período vigente. 

Estes relatórios poderão ser detalhados ou consolidados por: 

a) Período (dia, semana, mês, etc.); 

b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos 

alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo 

conjunto de veículos de todas suas unidades); 

c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar 

o histórico de manutenções realizadas em cada um deles; 

d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar 

a evolução histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de 

vida útil por modelo de veículo, bem como volume de gastos com cada item, 

por órgão, unidade, estabelecimento e município em determinado período; 

6.2- Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa 

via WEB, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a 

partir da contratação dos serviços: 

6.2.1- Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da 

placa; 

6.2.2- Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por 

quilômetro rodado; 

6.2.3- Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por 

quilômetro rodado; 
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6.24-Relatório de gastos com manutenção por centro de custo; 

6.2.5-Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 

6.2.6-Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo; 

6.2.7-Custo médio por peça; 

6.2.8-Relatório quinzenal e mensal do total de ordens de serviços realizadas 

em credenciadas, contendo total de peças e de serviços. 

6.2.9- Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data 

da aprovação do orçamento até a disponibilização do veículo; 

6.2.10-Relatórios com inconsistências; 

6.2.11-Relatório de estabelecimentos credenciados; 

6.2.12-Relatório com os planos de manutenções preventivas; 

6.2.13-Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 

6.2.14- Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo 

próprio gestor da CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de 

personalização: Período (dia, semana, mês, etc.), veículo (placa, KM, prefixo, 

cartão, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de 

veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade 

(formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da 

manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico 

de manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista 

(especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o 

estabelecimento credenciado e   condutor/motorista que retirou o veículo na 

finalização de entrega pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens 

(peças e mão de obra).  

O relatório também deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido 

pela CONTRATANTE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo 

real. 

6.2.15-Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior; 

6.2.16-Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-

estabelecido pela CONTRATANTE. 
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7-IMPLANTAÇÃO 

7.1- A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 20 

(vinte) dias contados a partir da data da assinatura do Contrato do Consórcio 

respeitada as seguintes atividades: 

7.1.1- Designação da Equipe Especializada: No momento da assinatura do 

Contrato do Consórcio; 

7.1.2- Designação do Preposto: No momento da assinatura do Contrato do 

Consórcio; 

7.1.3- Cadastramento dos Condutores: 05 (cinco) dias contados do envio dos 

dados do Consorcio; 

7.1.4- Cadastramento dos Gestores: 05 (cinco) dias contados do envio dos 

dados do Consórcio; 

7.1.5- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 (cinco) 

dias contados do envio dos dados do Consórcio; 

7.1.6- Treinamento dos Condutores e Gestores: 10 (dez) dias contados da 

assinatura do Contrato do Consórcio; 

7.1.7- Apresentação da rede credenciada: 10 (dez) dias contados da assinatura 

do Contrato do consórcio, no município Consorciado. 

8- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 

8.1-A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os 

estabelecimentos credenciados para manutenção, exceto nos casos que 

dependerão de serviço de guincho; 

8.2- O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir 

um orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à 

manutenção do veículo, para abertura da Ordem de Serviço. Após primeiro 

orçamento, a contratada fica responsável pelo levantamento das duas outras 

cotações, bem como das negociações que envolvam cada orçamento, junto à 

rede credenciada de estabelecimentos, dos acompanhamentos dos prazos e 

execução dos serviços pela credenciada, além das consultas de preços de 

mercado de peças, serviços e tempo padrão, que devem obrigatoriamente ser 

apresentadas para o gestor. 
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8.3-É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de 

uma oficina credenciada para a elaboração dos orçamentos mencionados no 

item anterior, desde que observado o critério de custo/benefício associados a 

esses deslocamentos adicionais; 

8.4-As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a 

relação de serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de 

execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, desconto nas peças, 

para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos custos e a 

necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo 

benefício; 

8.5- As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 

especialidade, com fornecimento de peças e componentes originais ou 

genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da 

CONTRATANTE, e isso somente após a aprovação; 

8.6-Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização 

dos fiscais ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no 

mercado que satisfaça os itens anteriores; 

8.7-Em caso de recondicionamento, somente após demostrada a vantagem no 

custo-benefício, será autorizada a aquisição, observados os prazos de 

garantia; 

8.8-As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da 

embalagem das peças adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e 

devem constar na Ordem de Serviço; 

8.9-Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a 

subcontratação do serviço pela credenciada, desde que haja a expressa 

autorização do fiscal do respectivo Órgão no campo de observações da Ordem 

de Serviço. 

8.10- Caso não haja a quantidade suficiente de estabelecimentos para 

realização de três cotações, o Gestor do Contrato deverá justificar a ausência 

no mesmo campo - observações. 

8.11- A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela 

credenciada. 
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9-SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

9.1- Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada 

e/ou da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de 

serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 0800 

(Central de Atendimento), por parte da rede credenciada, do número da 

autorização de fornecimento a ser transcrito para formulário específico da 

CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias 

ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade 

das atividades operacionais da CONTRATANTE. 

9.2-A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de 

Atendimento ao Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de 

atendimento que permita à CONTRATANTE o acesso, com atendimento 24 

horas todos os dias do ano. 

10-DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS: 

10.1-A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente estabelecimentos 

especializados em serviços técnicos de manutenção de veículos que 

disponham dos seguintes requisitos mínimos: 

10.2-Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da 

respectiva categoria de sua responsabilidade; 

10.3-Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo 

com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais 

materiais destinados à manutenção da frota da CONTRATANTE, nas suas 

instalações; 

10.4-Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de 

funcionamento; 

10.5-Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que 

confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância 

aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE; 

10.6-A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos 

credenciados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 
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11-DOS PREÇOS PRATICADOS PELA REDE CREDENCIADA 

11.1- Os serviços de manutenção serão executados utilizando como 

referências os tempos e valores constantes nas tabelas e ferramentas abaixo 

citadas, que deverão ser fornecidas à CONTRATANTE pela CONTRATADA após 

a assinatura do(s) instrumento(s) contratual. 

a)- Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (hora-trabalho), para 

os serviços de mão de obra; (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX, ENTRE 

OUTROS SIMILARES). 

b)- Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida 

pelos fabricantes dos veículos. (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX, ENTRE 

OUTROS SIMILARES). 

c)-Todo o investimento necessário à implantação do sistema, como a 

instalação dos equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão 

de dados, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, sistema de 

consulta de preços de peças/serviços/tabela tempária, manutenção do 

sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e 

tudo que se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema, será de 

responsabilidade da Contratada, não cabendo nenhum ônus adicional à 

Contratante, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade 

com os sistemas de informação utilizados pelo Cisdeste. 

12- DA EQUIPE ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DAS MANUTENÇÃO 

12.1- A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com 

conhecimentos e experiência em manutenção veicular para treinamento e 

atendimento aos gestores e usuários dos órgãos/entidades CONTRATANTE, 

sendo de sua competência: 

12.2-Orientar o gestor da frota na realização das manutenções, com base no 

manual do fabricante, o tipo de utilização e a intensidade de uso do veículo; 

12.3-Acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção. 

12.4- Avisar com antecedência, via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou 

contato telefônico; ao gestor de frota sobre a necessidade de efetuar a 

manutenção preventiva de veículo, de acordo com o plano de manutenção 
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desenvolvido, incluindo a quilometragem e/ou data, e as peças/serviços 

necessários; 

12.5- Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem 

seguidos para manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, 

serviço de reboque/guincho, bem como em caso de sinistro; 

12.6-Encaminhar os veículos preferencialmente para as oficinas e 

estabelecimentos da rede credenciada mais próximos. 

12.7-Encaminhar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que 

tenham disponibilidade de espaço e pessoal técnico para a realização da 

manutenção nos tempos previstos nesse Edital; 

12.8-Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de 

upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e 

recomendação da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem 

como conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade 

contratante. 

12.9- Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação 

de serviços de manutenção preventiva, corretiva, de garantia e os demais 

serviços e materiais objeto deste Termo de Referência, terá o valor máximo 

equivalente ao preço à vista praticado no momento da transação e o descrito 

na tabela de preço e tabela de tempos padrão de reparos (tabela tempária) 

adotada pelo fabricante do veículo manutenido, aplicando-se após o desconto 

contratado, cujos valores serão aferidos por meio dos sistemas indicados neste 

TR. 

12.10-Negociar pontualmente, caso seja necessário, cada item/serviço do 

orçamento com as oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A 

negociação deverá ser feita a partir dos preços oficiais das peças, 

componentes, acessórios e materiais com a aplicação do desconto presente na 

proposta comercial final, dos tempos de reparo oficiais, e dos preços da 

hora/homem também constantes da proposta comercial final da 

CONTRATADA. A equipe especializada deverá negociar com a rede credenciada 

com a finalidade de reduzir os referidos valores e alcançar o melhor orçamento 

para a Administração; 

12.11-Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, 

a combinação econômica de menor valor, ou melhor custo/benefício, 
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acompanhado de todas as cotações realizadas, assim como as comprovações 

de economicidade, tanto para peças quanto para serviços; 

12.12-Acompanhar remotamente a finalização da manutenção e a entrega do 

veículo pela oficina/estabelecimento ao servidor do CISDESTE; 

12.13-Orientar os gestores do CISDESTE sobre os procedimentos de 

aprovação no sistema de gestão; 

12.14- Acompanhar as garantias das peças, componentes, acessórios, 

materiais e serviços realizados pela rede credenciada e solicitar junto a esta a 

reparação das mercadorias e serviços executados com vícios, defeitos, 

incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo gestor da frota dos 

órgãos/entidades contratantes, sem quaisquer ônus a estes. 

12.15- A equipe especializada deve ser formada por profissionais 

EXCLUSIVOS e devidamente capacitados. 

12.16- Deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA 

(Preposto), para, juntamente com a equipe gestora da CONTRATANTE, em 

quaisquer assuntos condizentes com o Contrato. 

13- DO ORÇAMENTO E PRAZO 

13.1-O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo 

deverá expedir um orçamento contendo a relação de peças e demais serviços 

necessários à manutenção do veículo, para então proceder-se a abertura da 

Ordem de Serviço; 

13.2- A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado 

será composta pelas discriminações dos serviços e/ou peças a serem 

executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra 

e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e saída do 

veículo; 

13.3- As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas a toda e qualquer solicitação de orçamento que venha a 

receber da CONTRATANTE, 

13.4- Os serviços de translado de veículos, por meio de guincho, quando for o 

caso, deverão ser disponibilizados em todo o território nacional por meio dos 
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canais disponibilizados pela CONTRATADA, especialmente através 

atendimento via SAC (Central de Atendimento) e/ou sistema tecnológico; 

13.5- Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da 

CONTRATANTE; 

13.6-A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de 

manutenção do fabricante dos respectivos veículos, mencionada no orçamento 

realizado e enviado para aprovação da CONTRATANTE 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS ITENS 

14.1-DO PAGAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

14.1.1- A CONTRATADA é a única responsável pelo repasse aos fornecedores 

após o pagamento da CONTRATANTE, referentes aos gastos, ficando claro que 

a CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento. 

14.2- TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 

14.2.1- A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, 

programa de capacitação de pessoal para todos os condutores e gestores 

envolvidos na utilização do sistema. 

15 -OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

15.1-Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para 

a prestação dos serviços de gerenciamento do abastecimento de peças e/ou 

produtos, manutenções de veículos, cabe à CONTRATADA: 

15.2-Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em 

conformidade com as especificações técnicas, nos termos da legislação 

vigente. 

15.3-Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das 

manutenções e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse 

pagamento. 
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15.4-Manter, durante toda a execução da Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as culminaram em sua habilitação e 

qualificação na fase da licitação. 

15.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

15.6-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do Contrato, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade, a 

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

15.7-Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do 

Contrato. 

15.8- Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos 

os condutores e gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema. 

15.9- Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e /ou retirada 

e substituição de estabelecimentos credenciados. 

15.10- Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às 

substituições de prestadores credenciados não qualificados ou entendidos 

como inadequados para a prestação dos serviços. 

15.11- Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar 

imediatamente ao CONTRATANTE quaisquer fatos ou anormalidades que por 

ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos 

serviços. 

15.12- Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio 

eletrônico (website) da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos 

estabelecimentos junto à rede da Contratada. 

15.13- Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de 

estabelecimento, no prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e 

garantindo que haja o número mínimo de estabelecimentos exigidos em edital; 

15.14- Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de 

fornecimento de peças e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 
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15.15- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, resultantes da execução do Contrato. 

15.16 - Disponibilizar 2 (dois) acessos, ao Sistema Audatex/Molicar, Cilia, 

Orion, do Fabricante ou outro instrumento equivalente técnico, que deverá, 

no mínimo, conter todas as marcas e modelos descritas no anexo A deste 

Termo de Referência, todas as peças utilizadas na manutenção das referidas 

marcas e modelos, e que é uma ferramenta que possibilitará que o fiscal efetue 

consultas on-line da conformidade de valores com relação à tabela de preços 

dos fabricantes de peças, e sistema que possibilite ao fiscal a consulta quanto 

à tabela de tempos e valores de mão de obra padrão. 

15.17. Exclusivamente para a manutenção de veículos e para 

orçamentos que superem o valor de R$ 6.000,00, o Cedeste poderá 

solicitar a Contratada que efetue vistoria e emita laudo técnico sobre o 

evento. 

16-OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

16.1- Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, 

são obrigações do Contratante: 

16.2- Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do Contrato, o cadastro 

completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se houver. 

16.3- Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

úteis da data de início da execução dos mesmos. 

16.4- Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual. 

16.5- Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente 

designados, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo 

cumpridos os serviços e especificações previstas no edital, no termo de 

referência, na proposta e no Contrato, de forma satisfatória, e documentando 

as ocorrências. 

16.6- Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da 

CONTRATADA e, se necessário, ao supervisor da área, para que as falhas 

possam ser corrigidas a tempo. 
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16.7- Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas 

as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados. 

16.8- Manifestar-se formalmente, bem como convocar a CONTRATADA para 

reuniões, sempre que necessário. 

16.9- Responsabilizar-se pela aquisição e/ou de Serviço e da correspondente 

Nota Fiscal de cada transação efetuada, devidamente autorizada e faturada 

em nome do efetivo adquirente/consumidor. 

16.10- Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 

serviços aprovadas, correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela 

CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, 

devidamente atestadas. 

17 -FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

17.1-Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, para isso: 

17.2-Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 

efetivando avaliação periódica; 

17.3- Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor 

devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados e por 

motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções 

disciplinadas em contrato. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

060/2022 

Razão Social:       

Logradouro:      N.º  Bairro: 

Cidade:      UF: MG  CEP: Tel.:       

CNPJ:      Inscrição Estadual:  

Dados para Pagamento  Banco:                 N/º da Conta:               Agência: 

   

Itens Descrição do Serviços Valor Estimativa dos Gastos Anuais  

1 Peças, Acessórios e Insumos R$ 2.300.000,00 

2 
Serviço de Manutenção 

Preventiva e Corretiva  R$ 700.000,00 

Valor Total sem Taxa de Administração R$ 3.000.000,00 

      

Taxa de Administração - ( ......  %) % 

      

Valor total com Incidência de Taxa de 

Administração R$ --------- 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 
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Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 

licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e 

da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto 

licitado. 

________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 

Local:      Data:       
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO nº _______/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

__________________________, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DA MACRORREGIÃO 

SUDESTE E MACRORREGIÃO 

LESTE DO SUL – CISDESTE E 

______________________________. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA  MACRORREGIÃO SUDESTE E 

MACRORREGIÃO LESTE DO SUL  – CISDESTE, CNPJ n° 17.813.026/0001-

51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, 

representada neste ato pelo seu Presidente, Exmo.  Sr. Edson Teixeira Filho, 

CPF sob o no xxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e de ora em diante 

denominada simplesmente CISDESTE e a empresa/profissional 

____________________, situada na Rua ____________ n° ___, Bairro _______, 

Cidade _________ - __, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________, representada 

neste ato por _______________, CPF n° ______, residente e domiciliado no 

município de _______________, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato para prestação de serviços, com fundamento no 

processo administrativo n° 091/2022, Pregão Eletrônico n° 060/2022,  

, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

administração e gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos automotores pertencentes ao CISDESTE, por meio de implantação e 

operação de sistema informatizado, com fornecimento ou não de peças, pneus 

e acessórios (genuínos e ou originais) e lubrificantes, conforme especificações 

técnicas e padrões de qualidade homologados pelos fabricantes, e execução 

por meio de rede de oficinas próprias ou credenciadas pela futura contratada), 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I, parte integrante e inseparável deste pedido, independente de 

transcrição.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As especificações para a prestação dos serviços, 

objeto do presente CONTRATO, são as constantes do Termo de Referência - 

Anexo I, do PROCESSO N° 091/2022 - MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 060/2022.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços será feita em conformidade 

com a Proposta Comercial da CONTRATADA, e com ata de realização de Pregão 

Eletrônico Nº 060/2022 e seus ANEXOS, que juntamente com o EDITAL e 

seus ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis deste CONTRATO, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo total de prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência 

será de 12 (doze)meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração do CISDESTE e em conformidade 

com a legislação aplicável, nomeadamente o art. 57, II, da Lei 8.666/93, ou 

seja, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas neste contrato; 
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b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) publicar o extrato do contrato 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita 

observância do instrumento convocatório, do termo de referencia, da Proposta 

de Preços e da legislação vigente; 

b) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

c) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) demais obrigações exigidas no termo de referencia e no edital. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 

classificados:  

3.3.90.30.00.1.01.01.10.302.0001.2.0001 00.01.12 GESTÃO DO SAMU  

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO - 

GESTÃO DO CONSÓRCIO  

3.3.90.30.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO - 

GESTÃO DO SAMU 

3.3.90.39.00.1.01.01.10.302.0001.2.0001 00.01.12 GESTÃO DO SAMU   

3.3.90.39.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003- 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO 

-GESTÃO DO CONSÓRCIO 
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3.3.90.39.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005- 00.01.02 CONTRATO DE RATEIO 

-GESTÃO DO SAMU 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ 

(_____________________), conforme tabela abaixo: 

Itens Descrição do Serviços Valor Estimativa dos Gastos Anuais  

1 
Peças, Acessórios e 

Insumos 
R$ 2.300.000,00 

2 
Serviço de Manutenção 

Preventiva e Corretiva  R$ 700.000,00 

Valor Total sem Taxa de 

Administração R$ 3.000.000,00 

      

Taxa de Administração - ( ......  

%) % 

      

Valor total com Incidência de 

Taxa de Administração R$ --------- 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 
avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do termo de referencia e 
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado pelo CISDESTE em até o 5º dia útil, a contar da 

data do recebimento definitivo do objeto, mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas. 

A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 

respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à 

data final do período de adimplemento da obrigação.  

Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO SUDESTE E  

MACRORREGIÃO LESTE DO SUL – CISDESTE, CNPJ Nº 17.813.026/0001-51, 

com sua sede na RUA CORONEL VIDAL, 800, SÃO DIMAS – JUIZ DE FORA – 

MG. 

Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de 

situação regular em relação à Fazenda Federal, INSS, FGTS e Trabalhista 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos dentro do prazo de validade. 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 

prazo para pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde 

que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 

65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba 

à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA 
o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará 

seus efeitos a partir da publicação na imprensa oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão do contrato, além das demais 

sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 
10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não 

executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que 
forem apurados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as sanções previstas no 

Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste contrato, inclusive 

a) advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
o Cisdeste. 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público 
ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 
unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão 
motivada. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, 

em todos os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial 

ou extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da publicação no quadro de 

aviso do CISDESTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 

contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo 

ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 

motivado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os 

direitos e obrigações do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Juiz de Fora- MG, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 

neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Juiz de Fora, ____ de __________________ de 2023. 

 

          _______________________________          _________________________________ 

                        CONTRATANTE                                       CONTRATADA 

 

          1-) Nome:_________________________     2-) Nome:_______________________ 

               CPF:                                                CPF:____________________________ 
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               Ass.:_________________________     Ass.:____________________________ 

  

 

 

 

 

 

 

ATENÇÃO 
 

1) Os Documentos de HABILITAÇÂO devem ser encaminhados juntamente com as 
propostas via sistema, no prazo estipulado no preâmbulo do Edital, e não após a 
etapa de lances.  
 
2) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas também deverão 
encaminhar a toda documentação de habilitação conforme esclarecido acima, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, deverá 
enviar o documento com a restrição pelo sistema. 
 
3) Ressalta-se que, até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 

 
4) DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 


